
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3911/2026  .  

CONCEDE COMENDA “ANCILA ZANOL”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida a  Comenda “Ancila 
Zanol”, nos termos da Resolução Nº 388/2019 à:

CAMILLY ARAUJO DALMAZIO 

CRISTINA ANDRADE CONCEIÇÃO 

EDNA DOS SANTOS NASCIMENTO COSTA 

JOYCE DA SILVA MACEDO PEREIRA 

KEILA CRISTINA BELO DA SILVA 

LAURA BARROS COUTO 

LEIDA MARIA AYRES 

LORENA OLIVEIRA CARREIRO 

LORENA PADELA DO NASCIMENTO 

SILVANIA DO NASCIMENTO FERNANDES 

TEREZINHA DE JESUS LOBO 

VALÉRIA MARTINS HOINHAS 

VALQUÍRIA ANACLETO DA SILVA 

VERÔNICA CRISTINE MARQUES ANSELMO 

ZULENE AYRES DA SILVA MARTINS

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de abril de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

     Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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